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PROCESSO Nº .: 2015/262026  
INTERESSADO.: IRACI MARTINS SILVA
MUNICÍPIO.: BARCARENA

ASSUNTO.: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NÃO 
ONEROSA      

APROVO o parecer da Diretoria Jurídica, às fl s. 17.
AUTORIZO a RETIFICAÇÃO no TÍTULO DEFINITIVO DE 
(DOAÇÃO)  nº 02081/100, expedido em favor de IRACI LOBO 
MARTINS, no dia 13 de junho de 2002, para o Município de 
Barcarena, com uma área de 14ha.01a.37ca. (quatorze hectares, 
um are e trinta e sete centiares), com a consequente lavratura 
do TERMO DE RETIFICAÇÃO do nome da benefi ciária: de 
IRACI LOBO MARTINS para IRACI MARTINS SILVA.

Publique-se.
Belém(PA), 06 de julho de 2016.

Daniel Nunes Lopes
Presidente

Protocolo 986760

PROCESSO Nº .: 2010/51670 
INTERESSADO.: CARLOS SANTOS SILVA
MUNICÍPIO.: DOM ELISEU

ASSUNTO.: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NÃO 
ONEROSA

APROVO o parecer da Diretoria Jurídica, às fl s. 55.                                     
AUTORIZO a RETIFICAÇÃO no TÍTULO DE PROPRIEDADE, 
SOB CONDIÇÃO RESOLUTIVA Nº 007, expedido em favor de 
CARLOS SANTOS SILVA, em data de (não consta), constante 
no Livro 001, da Folha 07, no Município de Dom Eliseu, com uma 
área de 59,6282 ha. (cinquenta e nove hectares, sessenta e dois 
ares e oitenta e dois centiares), com a consequente lavratura do 
TERMO DE RETIFICAÇÃO com a aposição da data da expedição 
no Título de Propriedade e no canhoto do referido documento.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. .
Belém(PA),

Daniel Nunes Lopes
Presidente

Protocolo 986777

PORTARIA Nº 0435, DE 28 DE JUNHO DE 2016
O Presidente do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 5º, da Lei Estadual nº 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e em conformidade com o art. 2°, 
inciso IX, da mesma Lei, 
CONSIDERANDO  que a Lei 7.289, de 24 de julho de 2009, 
em seu art. 10 prevê o instituto da permuta como uma das 
modalidades para alienação da terra pública, utilizável quando 
houver impossibilidade de ocupação de fato de áreas alienadas 
a particular;
CONSIDERANDO que o Decreto 2.472, de 29 de setembro de 
2006, e o Decreto 2.670, de  24 de dezembro de 2010, autorizam 
a permuta das áreas licitadas na Gleba Altamira VI, Projeto 
Trairão, quando incidentes em área envolvida pela Reserva 
Indígena e incorporada ao domínio da União, por outras áreas 
rurais situadas na Gleba Nova Olinda, na Gleba Mamurú e na 
Gleba Guajará, nos Municípios de  Santarém, Aveiro e  Prainha;
CONSIDERANDO  tudo que consta nos autos do processo 
administrativo  2013/383451,  quanto à regularidade e 
ao cumprimento dos requisitos técnicos e jurídicos para a 
contratação de permuta, e a conformidade com a Lei 7.289, de 
24 de julho de 2009, com o Decreto 2.135, de 26 de fevereiro de 
2010, e com o Termo de Ajustamento de Conduta-TAC, fi rmado 
em 20 de janeiro de 2012.
RESOLVE:
I - HOMOLOGAR o processo 2013/383451 com ratifi cação no 
âmbito administrativo da Escritura de Permuta lavrada às fl s. 
050/052, Livro 175, do Cartório Condurú, fi rmada entre o Estado 
do Pará, representado pelo Instituto de Terras do Pará - ITERPA e 
Remi João Stroher e sua mulher Nair Simon Stroher.

Daniel Nunes Lopes
Presidente

Protocolo 986782

PORTARIA Nº 0436, DE 28 DE JUNHO DE 2016
O Presidente do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 5º, da Lei Estadual nº 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e em conformidade com o art. 2°, 
inciso IX, da mesma Lei, 
CONSIDERANDO  que a Lei 7.289, de 24 de julho de 2009, 
em seu art. 10 prevê o instituto da permuta como uma das 
modalidades para alienação da terra pública, utilizável quando 
houver impossibilidade de ocupação de fato de áreas alienadas 
a particular;
CONSIDERANDO que o Decreto 2.472, de 29 de setembro de 
2006, e o Decreto 2.670, de  24 de dezembro de 2010, autorizam 
a permuta das áreas licitadas na Gleba Altamira VI, Projeto 
Trairão, quando incidentes em área envolvida pela Reserva 
Indígena e incorporada ao domínio da União, por outras áreas 
rurais situadas na Gleba Nova Olinda, na Gleba Mamurú e na 
Gleba Guajará, nos Municípios de  Santarém, Aveiro e  Prainha;
CONSIDERANDO  tudo que consta nos autos do processo 
administrativo  2014/338507,  quanto à regularidade e 
ao cumprimento dos requisitos técnicos e jurídicos para a 
contratação de permuta, e a conformidade com a Lei 7.289, de 
24 de julho de 2009, com o Decreto 2.135, de 26 de fevereiro de 
2010, e com o Termo de Ajustamento de Conduta-TAC, fi rmado 
em 20 de janeiro de 2012.
RESOLVE:
I - HOMOLOGAR o processo 2014/338507 com ratifi cação no 
âmbito administrativo da Escritura de Permuta lavrada às fl s. 
032/036, Livro 83-B, do Cartório Chermont, fi rmada entre o 
Estado do Pará, representado pelo Instituto de Terras do Pará - 
ITERPA e a Empresa COLORADO S/A AGROINDUSTRIAL.

Daniel Nunes Lopes
Presidente

Protocolo 986792

PORTARIA Nº 0371, DE 13 DE JUNHO DE 2016.
O Presidente do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei 
Estadual n. 4.584, de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto - Lei n. 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, atribui expressamente aos Estados-membros 
a faculdade de promover a arrecadação de terras públicas 
devolutas de seu domínio, observando, no que couberem, as 
disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de dezembro de 
1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará - ITERPA é o 
Órgão executor da política funDIÁRIA do Estado do Pará em tudo 
quanto se referir às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da 
Lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, dentre outras atribuições, 
a de extremar o patrimônio público do particular;
CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvimento 
Agrário e Fundiário - DEAF, do ITERPA, em conformidade com os 
dados e mapas cadastrais do Instituto, constataram o domínio 
do Estado do Pará sobre terra devoluta localizada no Município 
de Aurora do Pará, abrangendo uma área de 90,9821ha;
CONSIDERANDO, os termos da Instrução Normativa 
002/2009, do ITERPA, no que se refere à arrecadação de área 
total, com ressalva a possíveis retifi cações de área e averbações 
posteriores;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo 
Administrativo autuado no ITERPA sob o n. 2011/175799.
RESOLVE:
I - ARRECADAR, área de terras devolutas, incorporando-a 
ao patrimônio do Estado do Pará, incluídas em poligonal com 
90,9821ha (noventa hectares, noventa e oito ares e 
vinte e um centiares), inserta no Município de Aurora 
do Pará, denominada “FAZENDA BURITI - I”, com limites, 
confrontações e demais especifi cações técnicas constantes 
em Memorial Descritivo elaborado pelo ITERPA, nos seguintes 
termos: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice FEGM-
0133, de coordenadas N 9.741.304,33m e E 215.801,59m; 
Elipsoide sirgas 2000, deste, segue confrontando com Giovani 
Feriani, com os seguintes azimutes e distâncias:  181°52’22” 
e 269,26 m até o vértice C9BM-0128, de coordenadas N 
9.741.035,21m e E 215.792,79m; deste, segue confrontando 
com Joaquim Bezerra Lopes, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 164°35’55” e 682,66 m até o vértice FEGM-0132, 
de coordenadas N 9.740.377,07m e E 215.974,09m; deste, 
segue confrontando com Ana Lucia da Silva, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 267°05’01” e 953,27 m até o vértice FEGM-
0131, de coordenadas N 9.740.328,57m e E 215.022,05m; 
deste, segue confrontando com a BR - 010 nos seguintes trechos, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 346°25’54” e 828,75 m 
até o ponto FEGP-0051, de coordenadas N 9.741.134,19m 
e E 214.827,62m;  0°31’20” e 170,04 m até o vértice FEGM-
0130, de coordenadas N 9.741.304,22m e E 214.829,17m;   
89°59’37” e 972,42 m até o vértice FEGM-0133, ponto inicial da 
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a 
partir da  estação ativa da RBMC  de Belém  de coordenadas E= 
782.362,747 e N= 9.844.131,659, Referencia ao Meridiano 
Central n° 51° WGr e de RBMC  de Marabá  de coordenadas E= 
708.069,761 e N= 9.406.959,977, Referenciada ao Meridiano 
Central n° 51° WGr. Representadas no Sistema UTM. tendo como 
datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.
II - DETERMINAR à Diretoria Jurídica a adoção das medidas 
subsequentes com vistas à matrícula da área, em nome do 
Estado do Pará, junto ao Cartório de Registros de Imóveis da 
Comarca de Aurora do Pará.

Daniel Nunes Lopes
Presidente

Protocolo 986829

PORTARIA Nº 0400, DE 20 DE JUNHO DE 2016.
O Presidente do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei 
Estadual n. 4.584, de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto - Lei n. 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, atribui expressamente aos Estados-membros 
a faculdade de promover a arrecadação de terras públicas 
devolutas de seu domínio, observando, no que couberem, as 
disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de dezembro de 
1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará - ITERPA é o 
Órgão executor da política funDIÁRIA do Estado do Pará em tudo 
quanto se referir às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da 
Lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, dentre outras atribuições, 
a de extremar o patrimônio público do particular;
CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvimento 
Agrário e Fundiário - DEAF, do ITERPA, em conformidade com os 
dados e mapas cadastrais do Instituto, constataram o domínio do 
Estado do Pará sobre terras devolutas localizadas nos Municípios 
de Magalhães Barata e Maracanã, abrangendo uma área total de 
338,6957ha;
CONSIDERANDO, os termos da Instrução Normativa 
002/2009, do ITERPA, no que se refere à arrecadação de área 
total, com ressalva a possíveis retifi cações de área e averbações 
posteriores;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo 
Administrativo autuado no ITERPA sob o n. 2011/437478.
RESOLVE:
I - ARRECADAR, área de terras devolutas, incorporando-a 
ao patrimônio do Estado do Pará, incluídas em poligonal com 
338,6957ha (trezentos e trinta e oito hectares, sessenta 
e nove ares e cinqüenta e sete centiares), inserta nos 
Municípios de Magalhães Barata, com 264,0994ha e 
Maracanã com 74,5962ha, denominada “FAZENDA BEIJA 
FLOR I”, com limites, confrontações e demais especifi cações 
técnicas constantes em Memorial Descritivo elaborado 
pelo ITERPA, nos seguintes termos: “ Inicia-se a descrição 
deste perímetro no vértice EBDM-1366, de coordenadas N 
9.897.859,98m e E 214.409,42m;   Situado na divisa de Helio 
Costa da Silva; deste, segue confrontando com HÉLIO COSTA 
DA SILVA, com os seguintes azimutes e distâncias:  189°00’56” 
e 635,85 m até o vértice EBDM-1365, de coordenadas N 
9.897.231,99m e E 214.309,78m;  Situado na divisa de 
José Jaques de Azevedo; deste, segue confrontando com JOSÉ 
JAQUES DE AZEVEDO, com os seguintes azimutes e distâncias:  
156°08’19” e 359,24 m até o vértice EBDV-1363, de coordenadas 
N 9.896.903,46m e E 214.455,10m;  156°08’25” e 113,23 m 
até o vértice EBDM-1364, de coordenadas N 9.896.799,91m 
e E 214.500,90m;  Situado na divisa de Luiz Lobo Martins; 
deste, segue confrontando com LUIZ LOBO MARTINS, com os 
seguintes azimutes e distâncias:  156°07’27” e 206,37 m até 
o vértice EBDM-1363, de coordenadas N 9.896.611,20m e 
E 214.584,43m;  Situado na divisa de Renal Albino Teixira; 


